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ATO 002: Edital Final de Análise de Requerimentos de Isenções 
 

Inexistindo recurso protocolado acerca da listagem provisória, os requerimentos apresentados de forma 
tempestiva, tem o(s) seguinte(s) parecer(es) da comissão:  
 

Tipo de Isenção: Doador de Sangue 
 

Inscrição Candidato Cargo Situação Observação 

12 AMANDA ARAUJO NEVES Agente de Combate à Endemias INDEFERIDO 

Requerente não comprova ter realizado pelo 
menos duas doações no período dos doze 
meses anteriores a abertura do certame (Item 
4.3.2 do edital). 

9 
ANA PAULA BERTOTTI NERES 
MARTINI 

Agente de Combate à Endemias DEFERIDO  

22 FRANCIANE SANTOS DE LIMA Agente de Combate à Endemias INDEFERIDO 

Requerente não apresenta o requerimento de 
isenção (item 4.3.1 do edital) devidamente 
preenchido e assinado, além de não comprovar 
ter realizado pelo menos duas doações no 
período dos doze meses anteriores a abertura 
do certame (Item 4.3.2 do edital). 

5 LUCAS WANDERLEI PRATTO Agente de Combate à Endemias INDEFERIDO 

Requerente não comprova ter realizado pelo 
menos duas doações no período dos doze 
meses anteriores a abertura do certame (Item 
4.3.2 do edital). 

13 ROBSON GOES DA FRAGA JUNIOR Agente de Combate à Endemias INDEFERIDO 
Requerente não apresenta o requerimento de 
isenção (item 4.3.1 do edital) devidamente 
preenchido e assinado. 

 

 

Joaçaba/SC, 02 de abril de 2023. 

 

COMISSÃO AVALIADORA 
Public Job Seleção e Treinamento Ltda. 


